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StfMüLA - Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipa

a conceder mamer+c * dá ov.trae providências.

.. irefaito kunioipal de Cruz 'Ecoado - Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,

,'az Bafrar iue s sorrira Municipal aprovou e ele sprciona e promulga

a seguinte lei:

'rtigo Ifi - Pica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a

conceder aumento de 99f58#t ao Quadro de Pessoal do Nível 01 a 10, a par-

tir do mês de maio de 1.99?, permanecendo sem alterações até o mês de ju-

lho *6 j.,992.

Artigo 22 - Para oe Níveis 11 a 20, será concedido um pumento de 30?

e nrvls um abono de Or$160.üOO,'JO? a partir do mês de maio üs i.992, &endí

que os referidos RÍveis terão aumentos nos meses de Junho e ;tolho? atin-

gindo o indíce de 99»58#.

Artigo 3fi - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-

vogadas as disposições em contrário*

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/Pr., em 2.6 cU

de 1.992.

Secretário Administrativo Prefeito Municipal


